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PORTARIA Nº. 086, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS QUE ABAIXO ESPECIFICA. 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI, Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais: 

 

RESOLVE: 

 

I – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 03/05/2021 à 01/06/2021, aos servidores abaixo 

nominados, lotados no Dept Mun de Serviços Urbanos-Setor de Urbanismo, referente ao Período Aquisitivo que menciona: 

NOME CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

599.1 Antonio Branco Filho Coveiro 01/03/2020-29/02/2021. 

682.1 Marcelo Antonio da Cunha Auxiliar de Serviços Gerais 09/01/2020-08/01/2021. 

 

II – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 03/05/2021 à 01/06/2021, as servidoras abaixo 

nominadas, lotadas no Dept Mun de Saúde-Setor de Saúde, referente ao Período Aquisitivo que menciona: 

NOME CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

466.1 Claudieli Pocci Zanatta Enfermeira Padrão 01/08/2019-31/07/2020. 

715.1  Daniele Lopes Gimenes Ag Com de Saúde 01/04/2020-31/03/2021. 

 

III – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 03/05/2021 à 01/06/2021, aos servidores 

abaixo nominados, lotados no Dept Mun de Serviços Urbanos-Setor de Obras Públicas, referente ao Período Aquisitivo que 

menciona: 

NOME CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

038.1 Donizete dos Santos Pedreiro 24/05/2019-23/05/2020. 

309.1 Edenilson Carlos França Pedreiro 01/06/2019-31/05/2020. 

 

IV – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 03/05/2021 à 01/06/2021, ao servidor abaixo 

nominado, lotado no Dept Mun de Obras Públicas-Setor de Serv Rodoviário, referente ao Período Aquisitivo que menciona: 

NOME CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

121.1 Elio Penteado da Cruz Motorista 03/06/2019-02/06/2020. 

 

V – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 03/05/2021 à 01/06/2021, ao servidor abaixo 

nominado, lotado no Dept Mun de Educação-Setor de Ensino Municipal, referente ao Período Aquisitivo que menciona: 

NOME CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

610.1 Kleberson da Cunha Motorista 01/03/2020-29/02/2021. 

 

VI – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 03/05/2021 à 01/06/2021, a servidora abaixo 

nominada, lotada no Dept Mun do Bem Estar Social-Setor do Bem Estar Social-Conselho Tutelar, referente ao Período 

Aquisitivo que menciona: 

NOME CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

360505 Larissa Michelle da Silva Miquilin Membro do Conselho Tutelar 10/01/2020-09/01/2021. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré-PR, em 26 de abril de 2021. 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 
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